
T R I U N F O P R E V 

PORTARIA N9 001/2021 

A DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA, nos termos do Artigo 60,1 da Lei ns 963/2001̂ e no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 12 - CONCEDER, Aposentadoria por tempo de contribuição, com Proventos Integrais ao 
Servidor Cristóvão Jackson Antas de Lima matricula ns 92.584 Médico, , lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos art.40, §is. Inciso 111, alínea "b" da Constituição 
Federal. 

Art 23 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Triunfo, 15 de janeiro de 2021. 
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